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Estado cle Ria Grande do Sul

Município de Santo Antônio do Planalto
Emancipado em 20 de marÇo de '1992

EDITAL FINAL DE
coNTRtBUtÇÃo DE MELHORTA N" oo1/2025

EDTTAL FTNAL DE CONTR|BUIçÃO DE MELHORTA
RELATIVO A OBRA DE PAVIMENTÇÃO DE VIAS URBANAS
E DE PASSEIOS PÚBLICOS, DAS RUAS JULIANO
SURKAMP PEREIRA, ARCILIO LUERSEN, HERTHA
ALTMANN NINOW ISMAEL SIGNORI SOLETTI, REINALDO
ALLEBRANDT, ADOLFO SCHNEIDER, LEOPOLDO HAACK
E ALBINO SEELIG, E A DA AVENIDA JORGE MULLER.

O MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 94.704.020/000í-97, com sede na Avenida
Jorge Müller, No 1075, centro, na cidade de Santo Antônio do Planalto RS, neste ato
representado pelo Senhor VILSON ALTMANN, Prefeito Municipal, com fundamento no
aÍt. 145, inciso lll, da Constituição Federal, nos arts. 81 e 82 do Código Tributário
Nacional, no Decreto-lei no 195/67, no título lV, capítulo único da Lei Municipal
Complementar no 009/2006 - Código Tributário Municipal -, e na Lei Municipal no
1 .585/2019 - lei de instituição específica da contribuição de melhoria - e demais
legislaçÕes pertinentes, TORNA PÚBL|CO, para conhecimento de todos, especialmente
dos interessados, o presente Edital Prévio de Contribuição de Melhoria no 0112025,
referente a conclusão das obras de pavimentação de vias urbanas e de passeios públicos,
a que foram realizadas nas Ruas Juliano Surkamp Pereira, Arcilio Luersen, Hertha
Altmann Ninow, lsmael Signori Soletti, Reinaldo Allebrandt, Adolfo Schneider, Rua
Leopoldo Haack, Albino Sêelig, e e na Avenida Jorge Muller, neste Município, em
conformidade com o edital 00112019, os seguintes termos:

1, DO MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO:

1.1. O memorial descritivo integrante do projeto e que fez parte integrante do Edital
00112019, de 04.11.2019, serviu para traçar as diretrizes de execução da obra de
pavimentação das vias públicas urbanas, da drenagem pluvial, dos passeios públicos,
com acessibilidade, da urbanização, do paisagismo e da sinalização viária, que visam
melhorar a mobilidade urbana no local de cada obra, principalmente ao sistema de
transporte urbano e regional. A qualificação das vias passou pela melhoria e conforto na
condiçáo de tráfego, mas, principalmente, na implantação da área de pedestres, dotadas
de medidas de acessibilidade. O projeto compreendeu obras de pavimentação asfáltica,
blocos de concreto e pedras de basalto, totalmente comprometido e adequado à Íunção
de mobilidade e acessibilidade urbana, além de resolver os problemas de drenagem.

1,2. A íntegra do memorial descritivo e a descrição individual dos serviços
prestados constam no Anexo l, do Edital 00'l/2019, que será considerado, para todos os
efeitos, parte integrante deste Edital.
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Estado do Rio Grande do Sul

Município de Santo Antônio do Planalto
Emancipado em 20 de marÇo de 1992

2. DO CUSTO DA OBRA:

O custo final das obras do presente Edital está, em síntese, assim distribuído:
| - Rua Juliano Surkamp Pereira, Rua Arcilio Luersen, Rua Hertha Altmann Ninow

R$ 540.324,95 (isentos por estarem localizadas no Loteamento Santa Lúcia); ll - Rua
lsmael Signori Soletti, R$ 188.802,54, lll - Rua ReinaldoAilebrandt, R$ 376.230,45; tV -
RuaAdolfo Schneider, R$ 388.346,78 V- Rua Leopoldo Haack, R$ 106.686,38; Vt - Rua
Albino Seelig, R$ 431.017,01; e, Vll -Avenida Jorge Muller, R$ 1.220.476,06.

3. DA DELIM|TAÇAO DA ZONA BENEFICTADA:

3.1. A zona de influência das obras realizadas, estabelecida no inciso I do § 1o do
art. ío da Lei Municipal no 1.585/2019, estâo especificadas no Anexo lll, bem como,
indicadas na planta constante do Anexo lV do Edital 00112019, sendo ambos os
documentos considerados, para todos os efeitos, parte integrante deste Edital-

4. DETERMTNAÇAO DA PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FTNANCTADA
PELA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA E DO FATOR DE ABSORÇÃO:

4.1. A parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição de melhoria
resultou em R$ 545.476,2'1 (quinhentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e
seis reais e vinte e um centavos), correspondentes a 30% do custo total da obra, em
todas as vias, constante do projeto, com exceção das ruas localizadas no Loteamento
Santa Lúcia, as quais são isentas por dispositivo legal.

4.2. O fator de absorçáo do benefício em face da valorização dos imóveis para a
zona de influência, foi da ordem de ate 100% (cem por cento), tendo como limite máximo
o custo da obra e, individualmente, o valor da efetiva valorização ocorrida no imóvel.

4.3 O Município arcará com as quotas relativas aos imóveis pertencentes ao
patrimônio público ou isentos da contribuiçáo de melhoria, como é o caso as localizada no
Loteamento Santa Lúcia (Ruas Juliano Surkamp, Arcilio Luersen e Herta Altmann Ninow.

4.4. Faz parte deste Edital, as Planilhas finais de lançamento da contribuição de
melhoria, devidamente pormenorizadas em lotes e quadras, contemplando o código do
contribuinte, área do lote em m2, área de edificação, padrão construtivo, valor de mercado
antes da melhoria, valorização, valor de mercado corrigido após a melhoria, valorizaçâo
por imóvel e o total a pagar por contribuinte, referente a contribuição de melhoria, a qual

será lançada junto ao Setor de Fiscalização e Arrecadação, após o julgamento de
eventuais impugnações, cujo rito está descrito no item 5 deste Edital.

5. PRAZO DE IMPUGNAÇÃO E PROCESSO ADMINISTRATIVO:
5.'l Comprovado o interesse e legitimidade (proprietário, titular do domínio útil ou

possuidor a qualquer título de imóvel inserido na zona de influência), poderáo ser
impugnados pelo interessado, quaisquer elementos constantes neste Edital e seus
respectivos Anexos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados de sua publicação, nos

termos do art. 84 da Lel Complementar 009, de 29.09.2006.
5.2. A impugnação deverá ser dirigida ao Prefeito Municipal, por meio de petição

fundamentada e apresentada no Protocolo da Prefeitura Municipal, cabendo ao
impugnante o ônus da prova de suas alegaçÔes, juntando as provas ao pedido.

5.3. Somente serão apreciadas as impugnaçÕes êxpressas em termos
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Emancipâdo em 20 de margo de í 992

convenientes e que apontarem as circunstâncias que os justifiquem.
5.4. Recebida a impugnação e considerada iempestiva, caberá ao prefeito

Municipal, determinar as diligências necessárias para que seja proferida decisão.
5.5. Os resultados serão publicados como ,,Deferido" ou ;,lndeferido,,.

5.6. uma vez julgada qualquer impugnação, não será admitido qualquer pedido de
revisáo da decisâo.

5.7. Julgadas as impugnaçôes eventualmente opostas em face deste Edital lavrar-
se-á homologação da decisão.

6. DO LANçAMENTO E COBRANÇA:
6.í. Após a homologação da decisão final acerca de eventuais impugnações, nos

termos do art. 82 da Lei Complementar 009 de 19.09.2006, será procedido o lançamento
da contribuição de melhoria, devendo o setor competente proceder a escrituração, em
registro próprio, do respectivo valor incidente sobre cada imóvel, com notificaçâo do
sujeito passivo, de forma pessoal acerca da contribuição de melhoria, por intermédio de
servidor público, aviso postal ou aplicativo whatsapp do setor de fiscalização (54)99684-
8815.

6.2. A forma de cobrança e pagamento da contribuiçâo terá como delimitador o
prazo previsto no art. 85 da Lei Complementar 009 de 29.09.2006, inclusive com relação
ao pagamento total ou de forma parcelada, sendo que neste caso, incidirá acréscimo de
atualização monetária.

A data de publicaçâo deste edital será utilÍzada para fins de lançamento no sistema
de gestão de kibutos municipal, sendo o vencimento da 1' parcela ou da parcela única
em 3011112025.

Não ficará prejudicado o prazo de recurso entre o recebimento da notificaçâo e o
vencimento do tributo, em função data de vencimento da primeira ou única parcela.

GABINTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO, EM
29 DE SETE]I'IBRO DE 2025.

s#,-',---
Vilson Altmann

Prefeito Municipal

Luana Lucia a Itmann
Secretária Municipal de Administraçáo, Fazenda e Planejamento

,/yr*
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N.o

Êdificação

RS
-e

Corrigido após

RS
R5 RS

t LOl- QOS 709 7882 12a3,10 R5 108.511,76 15% R$ 124.788,52 Rs r6.276,t6 Rs 2.S80,14
2 LO3 QOs 265 1036 450,00 68,25 [4l5rA R5 76.2s1,17 Rs 87.688,84 \5 17.431,61 RS 2.004,15
3 105 - QO5 319 12580 450,00 114,00 AIVENARIA S/ REEOCO R5 110.971,76 r5% R5 127.617,52 Rs 16.64s,76 Rs 3.047,71

107 - Q05 10 7098 371,41 R5 31.410,14 1\aÁ Rs 36.121,66 Rs 4.711,s2 R9 862,64
:i 109 - Q05 lt1_ 3433 3t5,75 68,03 R5 101.704,52 fis 116.960,19 R$ 15.255,68 R$ 2.793,19
6 111 QO5 711 1513 380,09 107,81 R5 142.961,01 15% R5 154.405,16 RS 21.444,1s R5 3.92E25l 1012 - QO5 7\2 l 71t1,17 Rs 144.708,57 154Á R5 21.706,29 Rs 3.974,25R$ 166.414,86
B 102 / - Q06 189 2349 520,00 54,74 Rs 214.46s,50 \50Á R§ 246.635,33 Rs 32.169,83 Rs s.890,04
9 r-02 - Q06 715 1882 2691,13 R5 362.186,79 75"/" R$ 416.51481 Rs 54.328,02 R5 9.947,02

10 L03 Q06 767 983 510,00 90,00 ALVENARIA R5 12s.361,90 159d R5 144.166,19 Rs 18.804,29 R9 3.442,91
11 104 - QO6 155 2581 510,00 141,56 Rs 188.638,80 t5% R5 216.934,62 RS 28.29s,82 R5 5.180,74
12 LOs - Q06 716 la99 551.15 R$ 46.510,75 1,5% R5 53.602,36 R$ 6.991,61 R§ 1.280,11
1:3 128 Q06 7L7 7 toa 513,03 Rs 43.38E95 15% 49.894,99R5 Rs 6.s08,04 RS 1.191,s7
14 718 9344 577,76 69,80 R5 107.561,81 15% Rs 123.696,08 R5 76.134,11 Rs 2,954,06
1! t08 - Q06 104 2452 660,00 97,30 R5 133.60463 R5 153.645,32 R5 20.040,69 R5 3.669,29
16 to9 - Q06 719 24n8 6110,oo 95,6s R5 124.043,03 15% Rs 142.649,48 R5 18.606,45 R5 3.406,69

Rs 2.062,379,04 \5% R9 2.3?1,73s,90 RS 309.355,86 R§ 56.640,76
CUSÍO |OíAL DÀ RUA 18A.aO2,54

B .om krirleo.id .te io% 56,640,76
c tNDrcÊ vaLoRtzÁçÁo la31%

D

Sãnto Antoniodo Planalto, 24de setembro de 2025
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ILIÁ02.ANEXA AO EDIÍAI, FIÍ\IAT DÉ DE MELHORN Nq

UA RTINALDO AI.I"E8

l.0Iti ÁRÊa LorE
ÁREA

CONSTNUIDA PADRÃO R5

Corrigido após

nelhoríaRS VÀLOR]ZAÇÂO A PAGAÂ R5
I01, Q06 114 57tA 3028,00 Rs 257.769,36 154Á R5 296.434,76 R5 6.192,60R5 38.665,40
LO2 - QO6 715 7882 3201,(n R5 362,186,79 15óÁ Rs 416,514,81 Rs 54.328,02 R5 8.701,11

1014 - QO6 45 564:L 960,00 81,00 R5 171.189,90 Rs 196.868,39 R5 25.678,4e R5 4.112,63
L01s - clo6 )9 2448 480,00 RS 54.129,60 15% RS 62.249,04 R9 8.119,44 R5 1.300,40
t016 - Q06 55 540 920,00 118,00 RS 208.567,80 75% R5 s.O10,s9Rs 239.852,97 Rs 31.285,17
LO17 - QO6 143 5601 600,00 99,00 Rs 10s.351,30 r5% Rs 121.154,00 R9 15.802,70 R5 2.s30,94
1018, Q06 720 3411 562.19 143,54 R5 221.402,A5 Rs s.463,08R5 251.513,28 Rs 14.110,43
LO19 QO6 727 529,06 124,97 ALVENARIA R9 206.901,62 i5% R9 237.936,86 Rs 31.035,24 R5 4.970,57
1020 Q06 286',r 632,50 34,78 Rs 140.743,86 75.Á Rs 161.855,44 RS 21.111,58 Rs 3.381,20
1023 - QO6 724 2861 300,00 69,50 R5 1s1.594,20 15.Á R5 174.33r,33 Rs 22-139,13 R5 3.641,87
LO21 - Q06 723 4810 3t5,AO Rs 107.26s,39 7s% R5 123.355,20 R5 16.089,81 Rs 2.516,9?
1022 .Q06 128 25Í]4 \94,2s Rs 10r..532,41 sa/o Rs 176.762,27 R5 15.229,86 Rs 2.439,20
ro2s Qo6 34? 772 630,00 110,00 R5 1s4.799,10 15% Rs 178.018,97 R5 23.219,86 R§ 3.718,87
1026 - Q06 143 2349 330,00 43,61 fls 89,860,46 15.^ R5 103.339.52 R5 13 479,07 R5 2.1s8,79
1030 Q07 421, 3.I06 1401,21 Rs 197.570,61 \5.Á R5 221.206,20 R9 29.635,59 R5 4.746,40

16 L02O Q07 947 920 2522,33 R5 284.443,14 15% R$ 327.109,61 Rs 42.666,47 R5 6.833,41
17 1021- Q07 116 10105 1808,86 R5 316.717,02 15% RS Jt'4.224,s1 R9 47.507,55 R5 7.608,7s
18 l-02 Q07 a5 118 \78,92 80,50 MADEIRADIIPIA R9 9s.29S,66 15% R5 109.590,01 R9 14.294,35 R5 2.289,37
19 103 - Q07 301 5084 958,55 !2a,oo Rs 148.714,95 15% R5 171.022,19 Rs 22.307,24 R5 3.512,70
./a to4 - Q07 308 428 4U0,00 57,00 ALVENARIA S/ RESOCO R5 93.659,25 15% R$ 107.708,14 Rs 14.048,89 R5 2.2s0,0s
21 105 - Q07 1388 73't,2s 65,00 MÂDÊIRASlMPLÉS R5 103.084,31 75Á R5 118.546,95 RS 15.462,65 R5 2.476,48
22 LO6 Q07 943 :1.1s8 731,25 Rs 82.463,06 1,5% Rs 94,832,51 R5 12.359,46 Rs 1.981,08
23 ro42 , Q07 351 1521 1244,00 3Ô5,00 GAIPAO ÁLVINAR]A R5 2€0.084,43 15% R5 322.097,09 Rs 42.012,66 R5 6.728,70
24 1039 q07 352 1,523 1375,00 158,40 MISTO R5 22s.412,11 114.6 RS 259.223,93 85 33.811,82 R5 s.415,26
25 LO13 - Q07 129 2527 825,00 234,40 ALVTNAfiIA Rs 378.596,31 15% Rs 435.385,76 R$ 56.789,4s R5 9,095,33
26 LO13 - OO8 945 371i6 352,00 R5 22.929,06 15% fls 26.368,42 Rs 3.439,36 RS 5sq84
2É 1012 QO7 6 2t 376,12 121,80 MISTA Â5 129.9s3,66 15.Á Rs 149.446,70 Rs 19.493,05 R5 3.121,98

ns 4.698.2r&18 15% R§ 5.40?.950,90 F$ 7Oq.732,13 R5 112.869,14
t:1JSfO |OÍAL OA RUA (,uq +catrddoe) RS i76-230,45

B CUSÍO fOfÀL A CO,Ír1BUR @d ín.idq.io d. io% 112.869,14

lNDtc! vatoRtzaÇÂo 16,o2%

D

SántoAntonlodo Planâlto, 24 d€ setembrod€ 2025
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LHÁ03- AIIEXA ÂO EDrTArftNÀr OE tÂNçAMÉtyrO DACotfint Dt MELHORTÂ l\te 001/2023

Cod. lm.

RSEdifiração

R5 i RS

R5

:l LO1 - Qô16 Rs 3,951,60631 3052 564,O4 Rs 63.606,78 12% RS 71.239,59 RS 7.632,81
2 LO2 Q016 632 3452 411,77 Rs 2.782,80 R5 1.440,69R$ 23.189,99 Rs 2s.9t2,ta

LO3 Q016 633 3052 570,20 Rs 3.8s9,11 Rs 1,997,91RS 32.1s9,28 t2% Rs 36.018,39
4 ro4 Q016 634 166 520,O0 Rs 10.802,18 R9 5.592,43328,00 GALPAO EM MADEIRA RS 9o.o1a,17 12% RS 100.820,34
5 LO5 Q016 635 166 520,O0 Rs 3.s19,36 R9 1.A22,O2R5 29.328,00 12% n5 32.847,36
6 LO6 QO16 635 251?, 146)50 Rs 9.321,79 R9 4.A26,0798,00 MADEIRA DUPIÂ Rs 77.681,58 1)o/" R5 87.0ô3,37

lo9 Qo16 639 4139 594,5O Rs 4.023,58 Rs 2.083,06R5 33.s29,80 124/" R5 37.553,38
Rs 2.083,06.) t01o, Q016 640 166 594,50 RS 37.5s3,38 R$ 4.O23,5aRS 33.529,80 12%

to t03a - 0016 Rs 9.979,88641 i95 876,00 261,'18 ALVINARIÂ + TÉLHtIRO R5 160.640,61 12% RS 7t9.9t7,48 Rs 19.276,87
11 r.036 -QOl6 Rs 1.063,43642 15:J 303,50 11% Rs 19.171,49 Rs 2.054,09RS 17.117,40
12 R5 2.AOA,241034 Q016 1036 1238 375,OO 58,50 12% Rs s0.626,93 RS s.424,31MADÉIRA SIMPTES Rs 4s.202,62
L} m35 q016 1035 1515 R5 7.197,32340,00 R§ 19.176,00 72% R5 2L.477,72 R5 2.301,12
14 1033 Q016 643 8551 Rs 3.34O,O2356,00 50,00 R5 s3.762,4O 1)o/" Rs 60.213,89 Rs 6.4s1,49
lrl m1-a01s 1053 506 868,00 Rs 115.6tt7,20 Rs 12.387,56 Rs 6.413,19110,00 MAD€II]A DUPIA Rs 103.229,64 12%
16 t02 Q015 1169 506 520,00 R$ 32.847,36 RS 3.s19,36 Rs LA22,O2Rs 29.328,00
,tl r03 Q015 1170 Rs s.858,882333 520,00 lo,)4 ALVFNÂ8IA R5 94.307,09 1)% R$ 105.623,94 R5 11.316,85
lrl r04 Qo15 Lt77 Rs L.822,0215691 520,00 RS 2s.32goo l2% RS 32.847,36 R5 3.s19,36
11) 105 - a01s 1172 Rs 11.994,6315691 520,O0 71t,OO RS 193.070,87 RS 276.239,37 RS 23,168,50
20 106 - QO15 t771 )471 520,00 RS 27.497,43 nS 14.233,18275,95 ATVENÀRIA R$ 229.1O3,s5 r2% R5 2s6.595,98
21 107 - QOt5 7174 6565 Rs 3.s19,36 Rs 1.822,02520,0o R5 29.328,00 1)% Rs 32.847,36
22 t08 Qo15 1175 4553 520,OO ns 13.964,69 R5 7.229,1065,70 AI.VENARIA RS 116.312,40 12% Rs 130.337,09

R§ 1.822,027' t09 - Qo15 1175 506 520,00 Rs 3.s19,36Rs 29,328,00 72% Rs 32.847,36
2,:1 Rs 1.822,021010 - Q015 !l7a 416 52O,OA RS 32.847,36 Rs 3.519,36R5 29.328,OO 724/,

R$ 10.872,191011 QO15 t177 476 520,O0 Rs 196.004,09 R$ 2r..0o0,44751,4 t ALVÉNÀRIA Rs 175.O03,6s
26 LO12 QOns 7179 1 245atOO n5 16.635,74RS 138.631,20 L20/, Rs 155.266,94

TOTA'S Rs 225.036,10 R$ 116.sO4,O31.875.300,81 1)"/o R5 2.100.336,91

Cu§ío IOIAL DA RUA {ruà + cotçoda, 8S i88.34§,7a
I ctl'ÍO ÍOÍAL A CONTNBUIA com iDci.lentid de 30% 116.504,03
c rNorcE vÀroRizaçÃo 51,71%

D

santo Antonio do Planalto, 24 de setembío de 2Ô2s
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OIL ANEXA AO EDITAI fIÍ!AL D[ IVTO DA DÉ MÉLHORIAN-O

NÇ

tdiírcrt;4
R§ R5

RS R5

l tol3 - Qo16 641 8551 356,00 50,00 R$ 53.762,40 i29i RS 60.213,89 Rs 6.4s1,49 R9 3.0s9,79
2 LO14 - QO16 2171 495,30 69,19 R5 77.718,71 \1% Rs 87.044,9s R5 9.326,24 R5 4.423,22
3 LO15- QO16 645 412 2100,00 150,00 IELHEIRO 85 146.192,63 R5 8.32C,2912% Rs 163.735,74 Rs 17.543,11
4 LO16 QO16 646 412 591,50 B5 34.611,62 RS 1.969,8612% R5 38.765,01 Rs 4.153,39
5 LO01 QO23 681 166 414,OA Rs 29.060,30 72% Rs 32.547,53 R5 3ÁA7,24 Rs 1.6s3,91
6 LO15 - QO23 46 465 880,00 233,00 ALVENARIA + GALPAO Rs 144.864,95 12% R5 762..24A,74 Rs 17.383,79 R5 8.2M,73
1 LO16 QO23 695 465 176,a1 R5 41.797,85 t2% Rs 46,813,59 R5 s.01s,74 Rs 2.378,85
I LO17 Q023 696 465 65s,87 R$ 34.3ss,33 .Á R5 4.122,64 R5 1.9ss,27R5 3A.477,96

TOTAlS 562.363,76 12% RS 629.a47,41 R5 67.483,65 Rs 32.005,91
cusÍo Íofal DA guA kud + c4lçddàs) Rs 106.646,38

B CUSTO ÍAÍAL A CONlRtaUtR.on ik.idencid 32-005,91
c rNorcE vaLoÂtzaçÀo 47,43%

D
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PLANILIlA 05 ANEXA AO EDITAL FINÂI OE DA ÇÔNTRIB

RS R5

it5

s

-9
RS

Rs 6.603,67Rs 24.621,41Rs 20s.178,40 12% RS 229.799,811 L10 - Q09 I712 1260
R5 3.899,67Rs 13s.703,81 R5 14.539,69544,50 1i0,00 ALVENARIA Rs 121.164,12I LOIS - qog 955
Rs 4.428,99R5 154.123,60 R5 '16.513,24R5 137.610,36 12%LO16 Q09 956 3255 544,50 13n,00 ALVENARIA

R9 16.710,60 Rs 4.481,9211% Rs 155.965,57957 4535 544,50 13?,00 ALVENARIA RS 139.254,984 L01 Q09
R$ 3.932,48R$ 14.662,0sH9 122,183,78 \2.% Rs 136.845,83u LO18 - QO9 954 4?,93 544,50 17\,24 ALVENARIA

Rs 678,26R§ 23.6O2,t2 R§ 2.528,8633:t5 373,65 Rs 21.073,866 to25 Q037
RS 618,16R$ 2.528,86Rs 21.073,86 12% R5 23.602,721 LO26 Q0l7 376 6785 373,65
R5 678,26R5 2.528,86R5 21.073,86 12% R5 23.602,72I LO1T - Q037 371 6785 373,65
R$ 703,70RS 24.487,81 Rs 2_623,69Â5 21.864,12 1)%9 LO29 QA37 374 3340 373,65
R5 3.622,-t1R$ 126.A47,24 R5 13.505.063340 37 J,65 9!,í)7 ALVENÀR A RS 112.542,1810 LO28 Q037 1S
Rs 678,26R$ 2.s28,861,2% R5 23.602,72179 5788 373,65 R5 21.073,861:L LOl0 - Q037
R5 678,26Rs 23.602,72 R$ 2.528,864797 113,65 Rs 21.073,8612 1031- QO37 340
Rs 678,2612õÁ R5 22.6A2,72 R5 2.528,863315 371,65 Â5 21.073,8613 LO32 , Q037 381

Rs s.616,42 Rs 1.506,3711'Á R5 52.419,961A? 1 373,65 Rs 46.803,541.1 LO33 " Q037
R$ 2.310,84R5 80.414,61 R§ 8.61s,85R5 77.79a,76 1zii15 LO1. Q031 1063 8748 456,50 lA,Ol ALVENARJA

Rs 3.089,59 Rs 82&651)% R§ 28.836,191064 1091 456,50 R5 25.746,60LO2 -Q031
R5 2.310,84Rs 8.61s,85R5 71,798,76 12rÁ R§ 80.414,611l LO3 Q031 1065 4887 4D2,75 70,00 ALVENARIA
R5 L7a9,73R5 62.280,49 R5 6.672,91R5 s5.507,58 12'/,1Íl LO4 - QO31 7066 l40r 441,15 40,00
Rs 828,6511% R5 28.836,19 RS 3.089,59R5 25.746,6019 LOs Q031 1067 4244 456,50

Rs 9.250,89 R5 2,481,17i2% R9 86.341,622A i311 45-4,!11 ALVENARIA R5 77.090,73LO6 Q031 1068
R$ 14.76s,18R5 55.051,17Rs 458.7s9,73 t2aÁ RS 513.810,9021 LO2 Q030 775 :1108 1000,00 64,0n AIVENARIA

RS 3.397,u7l2rli R$ 118.2140e R5 12.655,8050:6 145,50 91,4O R5 105.548,3022 LO3 Q03o 959
R5 808,69R$ 28.141,34 fls 3.01s,14R$ 25,176,2023 LO4 - Q030 960 10637 445,50
R9 5.228,0012% RJ 181.928,11 R$ 19,492,30lo87 545,50 142,33 ALVENARIÁ RS 162.435.8124 Los Q030 961
R5 808,691tt R9 28.141,34 R5 3.01s,144030 445.5O fts 25.126,202\ LO6 QO30 961
Rs 1.011,36R§ 35.194,05 R5 3,110,19R5 31.423,26LC1 il0l2 1069 1ll6!l 551,15
R9 1.011,3612% R5 35.194,05 R5 3.710,19165 557,15 50,0c MADEJRA SIMPLES Rs 31.423,?621 102 Q032 1070
R9 952,s1R5 3.551,37gs 29.594,16 i2% Rs 33.146,137071 58 524,3728 103 q032
Rs 1.011,36Rs 35,194,05 R5 3.170,19Rs 31.423,26 12%1118 58 557,7s23 r04 - 0032
R9 2.811,901,)% R5 97.850,68 R5 10.484009i35 557,15 57,29 Rs 87.366,6830 LOs - Q032 1119
R9 2.539,87Rs 88.384,65 R9 9.46s,78ÁLVENAR]A Rs 78.914,8731 LO6 Q032 74 5E 52A,37 100,00
R5 67A,26R$ 23.602,72 R5 2.528,86R5 21.073,8632 101- Q033 1\24 172 373,65
R$ 678,2512% Rs 23.602,72 R5 2.s28,8610020 R5 21.073,8633 102 - Q033 1121 373,65
Rs 8.301,2sR$ 30.950,74R$ 257.922,83 12% R5 288.873,561.11X 4293 373.55 242,55 AIVENARJA34 to3 Q033
R5 2.162,17R5 96.120,26 R5 10.298,60AI,VENARIA R§ 85.821,66 12%t04 - Q033 1L23 s120 373,6S 69,99

tusil,
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RS 2.162,11Rs 96.120,26 Rs 10.298,603ú 105 " Q033 1.124 ÁLVE'\ARIA Rs 85.821,66 12%4:158 313,65 69,99
R$ 3.836,7312% R5 133.513,60 R5 14.305,033'l !06 Q033 1!25 3553 373,65 106,08 ALVÊIiARIA R5 119.208,57

R5 2.528,86 ns 678,26R9 21.073,86 12% R5 23.afi2,723í:l t07 Qo33 !126 3332 311,65
Rs 13.630,08 R5 3.6ss,70R5 113.583,96 12% R5 127.214,0439 108 Q033 tt27 4600 373,65 100,00

RS 979.15RS 3.6s0,7140 L2O , QO33 1244 R5 30.422,58 12% R5 34,A73,291134 377,65
Rs 979,1512% R5 34.073,29 R5 3.650,7141 L:1 Q033 1245 2315 373,65 R$ 30.422,58

R5 3.650,71 Rs 979,1sR5 30.422,58 12% R9 34.073,2942 LO22 - QO33 L246 )314 373,65
RS 2.916,44Rs 101.488,67 Rs 10.E73,794:, 101 - Q034 1136 9122 458,80 R9 90.614,8869,98
RS 5.354,21R$ 166.357,44 12% Rs 186.320,33 R5 19.962,89q4 102 - Q034 1 2949,64
R5 173,41RS 24.032,04 12.Á e5 26.915,88 Rs 2.8&1,844:- 103 - Q034 1247 1,s477 426,10

R$ 2.883,84 RS 173,41Rs 24.032,04 72% Rs 26.91s,884íj LO4 - Q034 260 2601 426,1O 88,11
R5 2.967,81R9 11.06s,31LOs - QO34 1249 RS 92.210,94 12% Rs 103-276,25I8a15 416,1A 69,82

Rs 18.186,06 R5 4.877,65R9 151.5s0,48 72% Rs 169.736,534ü LOI - Q041 1451 426,!0 94,O7

R5 773,47R5 26.915,88 R$ 2.883,8449 LO1 - Q041 3í'4 R5 24.O32,O49016 426,14
Rs 713,41Rs 2.883,84LO2 - Q041 365 R5 24.O37,O4 12% Rs 26.915,885C 1052 426,10
R5 713,4712% Rs 26.915,88 Rs 2.883,8451 LO4 Q041 366 112C 426,14 Rs 24.032,M
R5 172,47R5 2.883,84LO5 Q041 361 R5 24.032,04 124/, R§ 26.91s,88293 426,10
R5 113,4712ó,6 R5 26.915,88 Rs 2,883,8453 to6 Q041 368 426,74 R5 24.032,04293

R5 3.122,08 Rs 837,37R5 26.017,32 7)./" Rs 29.139,40;4 LO7 Q041 369 1120 46t,34
Rs 6.701,34 ns 1.797,35Rs 55.844,46 12% RS 62.545,8055 LO8 , Q041 370 1 990,15

RS 70s,3111% Rs 24.543,93 Pé 2.629,7LRs 21.914,2256 LO9 -Q041 388,s5
Rs 129.305,10t2% q5 4.499.664,94 Rs 482.106,96Rs 4.017.557,99

Cusfo ÍoÍAL DA RUA (rua +.dtçddosl RS 431.017,01

a CusÍo ÍOÍAl À CoNÍRlBUlÀ @n in.í.le .io .1. 3o% 129.305,10

C tNDrcE vÁtoErzaçÂo 16,82%

I
D
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DT MTTHORIA N9PI-ANtIHA Oê ANEXA AO EDIIAI. TINAI DE IÂNçAMENTO DA coNTntE

R5
-9

Cor.iEido âpós

R$

RS

RS

Lote

N Cod, lm,

R5 2.007,285aÁ R5 241.069,97 R5 11.479,s2Rt 229.590,451,06,12/34 1035,91 t02, Q06 a4
R5 11.472,01 Rs 2.005,97R5 240.912,19RS 229.440,18156E,5052232 1013 QO6 797
RS 23.214,11 R5 4.069,71R5 488.770,21ALVÊNARIA RS 465.495,44800,00 340,30194 52233 1014 - Q06 Rs 4.012,08R5 481.842,02 R5 22.944,86Rs 458,897,16 5%ALVENARIÁ1568 897,00 280,001016 - Q06 Rs 1.s79,26596 Rs 189.665,60 Rs 9.031,70Rs 180.633,90ALVENÂRIA SEM RESOCO523 na,aa 274,OO697101 , Q011 R5 2.ss1,425a/, R§ 306.420,03 Rs 14.s91,43R$ 291.828,60l 1995,006 Los - Q011 214
R§ 16.s58,20 R§ 2.89s,325% R5 347.722,11R5 331.163,91126,00301 52r5 492,15r14 Q011 R5 a11,71R5 10s.410,75 R5 5.019,56Rs 100.391,191926 493,42115, Q011 R5 1.634,4eR5 196.298,88 Rs 9.347,57R9 186.951,32I\IADEIRA DUPLA964 840,00 146,008 1731010 Q011 R5 2.652,4aRS 318.557,59 RS 15.169,41R9 303.388,191371 123l,OO9 108 - Qo17 296
R5 12.0s6,66 Rs 2.108,205% Rs 253.189,96R§ 241.133,30702,76 120,00 MADTIRÂ DUPLA4803to 109 Q017 2LO
R5 6.179,41 R9 1.080,525% Rs 129.767,62Rs 123.S88,2163t,AO 132,00 GALPAO MADEIqA96411 104 QO17 174
RS 6.836,06 R§ 1.19s,34R5 136.721,19 5% Rs 143.557,25MADEIRA DUPLÂTO,tn 39,20657 15ó12 LO5 Q017 R5 2.41t,24R5 276.480,72 5% R9 290.304,761166,00 144,4273 17981l 106 Qo17 Rs 12.770,54 Rs 2.213,03R5 255.410,88 Rs 268.181,42946,00 100,00654 519t4 LO7, Q017 Rs 1.471,38R5 176.709,90 R5 8.414,76Rs 168.295,14 s./,3071 1150,5015 to10-q017

R5 5.624,695% R§ 67s.s12,84 R9 32.167,28R5 643.345,56539 1239,00 394,86r{i 1011 Q017 660
Rs 1.956,15Rs 234.929,30 Rs 11.187,11R5 2?3.14).,1911?,Oa ÂLVÊNARIA151 605.501S t017- Q016 193

R9 7.442,18 R5 1.301,32Rs 148.843,5s 5% R5 156.285,72529,2\ 69,7\647 :t4)219 1018 0016 R5 2.308,06s% R$ 217.193,23 R5 13.199,68R5 263.993,!S558,25 131,2020 1019, Q016
R$ 1.872,38R$ 224.868,25 Rs 10.708,01Rs 214.160,24aLVENARia + tvlADElRA4689 8!1,50 146,50)1 1020 Q016 a1
RS 1.353,23R9 162.520,41 Rs 7.739,07Rs 154.781,3481,90 ALVENARIA4a11 599,4322 1021- qo16 96

R5 17.377,21 Rs 3.038,53RS 347.544,18 5,Á Rs 364.921,391143,45 736,9163 t31923 1022- Q016 Rs 1.2s1,43Rs 150.294,49 R5 7.156,88Rs 143.137,61MADIIRA DUPIA660 768,50 70,001023 q016 64924
R5 2,80,1,10R$ 336.766,05 Rs 16.036,43R5 320.729,58 \.Â660 768,50 178,001024 QO16 65025 R5 s72,44R5 68.748,67 R5 3.273,7sRs 65.474,93715 1409,671025- QO16 236

Rs 9.809,14 Rs 1.71s,205% R5 20s.991,92Rs 196.182,78222.75 MADEIRA OUPIA166 809,002-l LO28- Q016 18
Rs 21.042,02 R5 3.679,36Rs 420.840,47 5% RS 441.882,49150,004481 1676,891028- Q016 651

RS 1,034,64Rs L24.251,s5 R5 5.917,03Rs r18.340,52809,00652 16629 LO27 Q016 fls 1.027,605% Rs 123.412,78 R5 5.876,80fl$ 117.535,98a211 803,s0l0 1029- QO16 Rs 2.494,68R5 299.60s,92 Rs 14.26E95R5 285.338,97ALVENARIA3052 1415,99 222,7531 1030, QO16 19
Rs 6.547,51 Rs 1.144,88s% Rs 137.497,17R5 110.950,26125,00 I\,4ADEIRA SIIVIPLES2121 5a2,693) LO31 Q016 206

RS 1.013,75Rs 121.749,14 R5 s.797,5sRs 115.951,56MADE RÀ SLIIPLES582,66 60,0094 29133 1031- QO16 R5 745,16596 R5 89.491,53 R5 4.261,50Rs 85.230,035211 582,6534 1031- Q016 :99 R5 2.160,925% RS 2s9.521,59 Rs 12.358,17R$ 247.161,42218,39 ALVENARIA + GALPÃO143 631,2635 1032- Q016 26

s'
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17 t001- q025 331 1016,80 111,65 ALVENÁRIA R9 29A.949,67 5% R5 313.8921s R5 14.947,48 R5 2.613,68

38 1002-Q025 914 49C :!!0,0ü i21,50 ALVEIiÂRIÂ R5 180.616,28 5% R$ 189-647,09 R9 9.030,81 Rs 1.s79,11

3! t007 Q025 L297 915 5ü4,7S 54,53 R5 149,616,87 5r; R5 157.097,71 Rs 7.480,84 R5 1.308,08

40 t008- Q025 ,194 4557 570,07 R5 83.389,83 Rs 87.559,32 R5 4.169,49 R5 729,07

4i 1009 q025 1299 3954 558,30 150,46 R5 348.891,62 \9; R5 366.316,20 R5 17.444,5A R5 3.0s0,32

47 002a- Q025 1091 24ti1 558,00 154,11 ÀLVEi\]ARIA R5 146.437,80 R5 153.759,69 Rs 7.321,89 R$ 1.280,29

43 1010 q023 690 144 922,06 R$ 107.867,18 a% R5 113.260,53 R5 s.393,36 R9 943,07

1011- Q023 691 70474 537,60 144,75 ALVENARIA R5 234.410,52 5% R$ 246.131,05 R$ 11.720,53 R$ 2.049,42

45 1011- Q023 1090 184 941,94 713,31 RS 316.327,02 R5 332.143,37 R5 15.816,35 n§ 2-765,61

L0t2 .]or3 689 1567 1250,00 231,37 R5 420.389,78 R5 441.409,26 R§ 21.019,49 R§ 3.67s,41

t012 Q023 692 10376 535,50 R5 62.645,46 R5 65.777,73 R5 3.132,27 Rs 547,70

48 1013- Q023 693 3068 535,50 R5 62.645,46 R$ 65.711,11 R5 3.132,27 R$ 547,70

49 1014- Q02l 465 85.1,00 233,00 A!VENARIA.t GAL'ÁI) R5 62.645,46 R5 65.777,13 Rs 3.132,27 Rs 547,70

50 10:14, Q023 694 8857 535,50 91,33 ALVENARIA R5 212.237,rD 5% R$ 222.848,96 R5 10.611,86 R5 1.855,56

51 1001 Q042 1257 3451 555,85 99,30 Rs 189.22209 \% Rs 198.688,44 Rs 9.461,35 R$ 1.6s4,39

10111 Q042 1258 679 504,15 Rs 58.977,98 5% Rs 61.926,87 R5 2.948,90 RS s1s,64

5l 1003- Q042 1:I56 15724 585,2A Rs 68.459,61 5% Rs 71.882,s9 Rs 3.422,98 R5 598,53

TOTA]S 11.226.431,75 17.781 .7t2,74 5611.t1.56 Rs 98.151,27

dUsíA íOrAt DA RU,A kua + ..kodd{ 8S L22A.476,46

a tusTa fofat aalçatlas i2/.170,90
c TAI Á CONÍRISUIâ ÂP ENÀs {ÁLçADÀS iÍtcidenciâ 30% iS 98.151,;17

D iN ora F vaLoRtzÀçÀa) 11,49%

| 8* 30rí)

{a/E)
Santo Antonio do Plãnalto, 24de setembro de 2025
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PI.ÁÍ{IL$IA 07- ÂNEXA AO EDITAI- FI§JÀ!. DE I-AN.IçÀMENTO OA CONTRiBUIçÀO DE MEI,HOR|A NP OOU2O23

RESUMC DOs CUSTOS TOTAIS DAS OBRÂS E COI\iTRIBUICÃO DÊ MELHORIA

CUSTOS TOTAIS DA

OBBA

VALOR COBRADO DE

CONÍRIBUIÇÀO DE

MELI-iORiA

RUA VALOR RS RUA

LOTEÀMENTO SANTA LUCIAx * isentos RS 544s24,95 R$

RUÂ ISIVIAEL SOLETTI RS 188.802,54 R$ 56.640,76

RUA REINOLDO ÁiLEBRÁI..] D] R$ 112.86S,14

RUÂ ADOLFO SCHNEID E R RS 3EA_346,18 R$ 116.504,C3

RUÂ LEOPOLDO HAACK R$ 32.00 5,9'l

RUA ALBINO SELLIG RS 431.O7t ,01 R$ 129.305,10
AVEi\llDA IORGE MULLER * .obrado aperas Jobre os passeios R§ 1"179.882,86 R$ 98.151 ,27

TOTAL GERAL RS R$ 3 .2rL29O ,97 RS 545.41$,22

lnsidencia de cobrança de Çontribuição de melhoria sobrÊ o rusto total dã obra 1_6,99%

S"rnto Aütonio do Plênalto, 24 de setembro de 2025

Alexandre l'"4ene

MEngenheiro Civil - 167278 7

Rs 376"23A,4s

R$ 106.686,38

tl


